
Gabinete Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, em conjunto com a Comissão de Meio Ambiente, com o objetivo de discutir

a situação atual de conservação e uso sustentável do Bioma Caatinga, inclusive as

dimensões atinentes à sustentabilidade socioambiental na educação, a educação

ambiental e o enfrentamento das mudanças do clima em todos os estabelecimentos

de ensino, como parte das comemorações do Dia Nacional da Caatinga.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério do Meio Ambiente – MMA;

•    representante do Consórcio de Governadores do Nordeste;

•    representante da EMBRAPA Semiárido;

•    o Exmo. Sr. Fernando Mineiro, Deputado Federal;

•    representante da Articulação do Semiárido – ASA;

•    representante do Instituto Nacional do Semiárido – INSA;

•    representante do Instituto Escolhas.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição ressalta a relevância do Dia Nacional do Bioma

Caatinga, celebrado em 28 de abril, destacando suas características ecológicas

singulares e sua notável capacidade de adaptação ao clima semiárido. Trata-se de

um bioma único, cuja vegetação desenvolveu estratégias de resistência à escassez
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hídrica, alternando entre períodos de estiagem e regeneração, o que evidencia sua

resiliência.

A Caatinga possui, ainda, profunda importância histórica e cultural,

estando diretamente vinculada ao processo de ocupação do Nordeste e ao modo

de vida das populações sertanejas. Ocupando cerca de 11% do território nacional,

abriga rica biodiversidade, com espécies vegetais e animais adaptadas às condições

adversas, o que reforça seu valor ambiental e científico.

Entretanto, o bioma enfrenta intensos processos de degradação,

decorrentes sobretudo do desmatamento, das queimadas e da expansão de

atividades agropecuárias. Tais práticas comprometem a biodiversidade, os

recursos hídricos e o equilíbrio climático, agravando um cenário historicamente

marcado por intervenções antrópicas.

Diante desse contexto, agravado pelas mudanças climáticas, torna-

se imprescindível promover o debate sobre a conservação e o uso sustentável

da Caatinga. Assim, justifica-se a realização de audiência pública alusiva à data,

com vistas a ampliar o conhecimento e fortalecer estratégias de proteção desse

importante bioma brasileiro.

Importante destacar, ainda, que tramita nesta casa Projeto de Lei que

institui a Política Nacional para Recuperação da Vegetação da Caatinga e cria o

Programa Nacional para a Recuperação da Vegetação da Caatinga que, entre seus

princípios, a educação ambiental e capacitação.

A iniciativa também se alinha ao Objetivo 8 (Promover a educação

ambiental e o enfrentamento das mudanças do clima em todos os estabelecimentos

de ensino) do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024 (PNE), na redação final do

Senado Federal, ao contribuir, desde a educação, para a promoção de práticas

sustentáveis e para o fortalecimento de estratégias que conciliem desenvolvimento

econômico e preservação ambiental. Ao fomentar o debate qualificado sobre o

uso e a ocupação da Caatinga, a proposta dialoga diretamente com diretrizes
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voltadas à sustentabilidade, à inovação e à valorização dos territórios e de suas

potencialidades, ratificando uma das diretrizes do PNE que é a promoção do

desenvolvimento socioambiental.

Ademais, ao evidenciar a necessidade de conservação de um bioma

historicamente vulnerabilizado, a proposta reforça os fundamentos do Objetivo

8 no sentido de impulsionar modelos de desenvolvimento que sejam socialmente

inclusivos e ambientalmente responsáveis. Nesse contexto, a audiência pública,

conjunta entre CMA e CE deste Senado, em articulação com a Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, configura-

se como instrumento relevante para articular políticas públicas (necessariamente

intersetoriais), incentivar boas práticas e promover o equilíbrio entre crescimento

econômico e proteção dos recursos naturais.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)

Presidente da Comissão de Meio
Ambiente do Senado Federal - CMA

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)

Presidenta da Comissão de Educação
e Cultura do Senado Federal - CE
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Senado Federal 
 

1. Sen. Teresa Leitão 

2. Sen. Fabiano Contarato 
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Câmara dos Deputados 
 

1. Dep. Fernando Mineiro 


